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CLASSE

ASSUNTO(S)
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PÚBLICO > Serviços > Saúde > Tratamento Médico-Hospitalar > 
Atendimento/Tratamento ambulatorial (930413)
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Atendimento ao Cidadão

Copyright © 2025 Atendimento ao
Cidadão 1

Número de Protocolo:: FPI61897

Tipo de Denúncia:
Sigilosa

Data da Ocorrência:
2025-03-20

CEP:
480750000

Logradouro:
Rua 31 de março

Número:
31

UF:
BA

Cidade:
Retirolândia

Bairro:
Brasilândia

Conte o que aconteceu:
A cidade de Retirolândia na Bahia está com uma situação precária, esses dias uma gestante de
16 anos teve suas bebês gêmeas prematuras no hospital, as bebês não resistiram, o hospital
pediu uma ambulância que veio da cidade de serrinha, enviaram a ambulância sem uma médica
obstetra, apenas uma clínica geral, a gestante já havia ido ao hospital antes com queixa de
perda de líquido amniótico e foi dito a ela que era urina, ela teve que ficar em Feira de Santana
em tratamento, na volta ao ir a delegacia da cidade a delegada disse que não ia ouvi-la, que se
ela quisesse era para procurar o iml, mas que na delegacia dela, ela não ia registrar nada. Essa
semana uma paciente ficou internada por 4 dias por engano, trocaram as fichas, um vereador sa
cidade até postou no Instagram. (
https://www.instagram.com/reel/DH8juoPRPu0/?igsh=M3o4djVsZWczY3V2)
Precisamos de ajuda, somos uma cidade pequena onde só os mais pobre usam o serviço de
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Atendimento ao Cidadão

Copyright © 2025 Atendimento ao
Cidadão 2

saúde pública e até a delegada da cidade ignora os menos favorecidos. Nos ajudem! Obrigada.

Para onde deseja enviar essa Denúncia:
plantao@mpba.mp.br
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que consegui identificar a gestante mencionada

na deúncia, sendo que a mesma se comprometeu a comparecer na Promotoria de Justiça

de Retirolândia a fim de ser ouvida.

Retirolândia, 10 de abril de 2024

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 

 

Autos n° 003.9.160270/2025 

 

 

DESPACHO 

 

 

Trata-se de denúncia anônima informando suposta ineficiência no 

atendimento médico prestado, no Hospital de Retirolândia, à uma gestante cujas 

filhas faleceram durante o parto, assim como a um paciente que teria sido 

internado indevidamente em razão de troca de prontuário. 

A priori, faz-se mister gizar que já tramita, na Vara Cível da 

Comarca de Retirolândia, a Ação Civil Pública n° 8000016-25.2018.8.05.0209 cujo 

objeto são as irregularidades concernentes ao Hospital Municipal de Retirolândia. 

Portanto, determino que a representação em epígrafe seja autuada 

como notícia de fato, a qual ficará adstrita aos fatos nela alegados, ou seja, 

suposta ineficiência no atendimento médico prestado, no Hospital de Retirolândia, 

à uma gestante cujas filhas gêmeas faleceram durante o parto, assim como a um 

paciente que teve o prontuário trocado. 

Foi certificado, pela Secretaria Processual de Retirolândia, que 

conseguiu identificar a aludida gestante cujas filhas gêmeas faleceram durante o 

parto, sendo que esta se comprometeu a comparecer na Promotoria de Justiça de 

Retirolândia a fim de ser ouvida. 

Portanto, designo o dia 15 de abril de 2025, às 10 horas, para que 

seja colhido o aludido termo de declarações. 
 

Retirolândia, 10 de abril de 2025. 
 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 
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CERTIDÃO

Certifico, para os devidos fins, que, em cumprimento ao despacho retro, notifiquei

a gestante acerca da data a comparecer na Promotoria de Justiça de Retirolândia.

Retirolândia,10 de abril de 2025

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA
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Ancora7

CERTIDÃO

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que  passo  a  juntar,  nesta  Notícia  de  Fato,
documentação apresentada pela senhora Gabriela da Silva Cardoso

Retirolândia, 15 de abril de 2025

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 
 

Autos n° 003.9.160270/2025 

 

 

DESPACHO 

 

 

Trata-se de denúncia anônima informando suposta ineficiência no 

atendimento médico prestado, no Hospital de Retirolândia, à uma gestante cujas 

filhas faleceram durante o parto, assim como a um paciente que teria sido 

internado indevidamente em razão de troca de prontuário. 

A priori, faz-se mister gizar que já tramita, na Vara Cível da 

Comarca de Retirolândia, a Ação Civil Pública n° 8000016-25.2018.8.05.0209 cujo 

objeto são as irregularidades concernentes ao Hospital Municipal de Retirolândia. 

Portanto, foi determinado que a notícia de fato em epígrafe ficasse 

adstrita aos fatos alegados na denúncia anônima, ou seja, suposta ineficiência 

no atendimento médico prestado, no Hospital de Retirolândia, à uma gestante 

cujas filhas gêmeas faleceram durante o parto, assim como a um paciente que 

teve o prontuário trocado. 

Foi identificada, como sendo Gabriela da Silva Cardoso, a aludida 

gestante cujas filhas gêmeas faleceram durante o parto, tendo sido colhido seu 

termo de declarações. 

Destarte, nos termos do preconizado no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, 

bem como no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 

Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 

Bahia, determino a expedição de ofício, ao Secretário de Saúde de Retirolândia, 

acerca da demanda em testilha, com o fito de colher informações preliminares 

imprescindíveis para deliberação sobre eventual instauração do procedimento 

extrajudicial adequado, sendo inclusive: a) inquirido se tem ciência dessa 

denúncia de que um paciente teria sido internado indevidamente no Hospital de 
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Retirolândia em razão de troca de prontuário, devendo, em caso positivo, 

identificar o paciente, detalhar o ocorrido, o motivo de sua ocorrência, bem como 

as providências adotadas para sanar a situação e evitar sua reiteração; b) 

inquirido acerca de todo o tratamento médico fornecido à Gabriela da Silva 

Cardoso, sobre as causas do óbito das gêmeas dessa paciente, assim como acerca 

de eventual fornecimento de medicamento proibido para gestantes à Gabriela da 

Silva Cardoso (conforme esta alega), sendo que deve ser encaminhado todo o 

prontuário médico desta paciente, tanto no que pertine a seu pré-natal, como no 

tocante à noite de 28 de janeiro de 2025 e à madrugada de 29 de janeiro de 2025. 
 

 

Retirolândia, 16 de abril de 2025. 
 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 
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Ancora11

 

________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Promotoria de Justiça de Retirolândia 

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA 

Ofício nº 51/2025                                                  Retirolândia, 16 de abril de 2025 
 
 
 
 

Senhor Secretário, 

 

 

Cumprimentando-o, venho, através do presente, com fulcro no 

artigo 129, inciso nono, da Constituição Federal, no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, e 

no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do 

Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da Bahia, 

encaminhar-lhe denúncia que foi cadastrada como Notícia de Fato nº 

003.9.160270/2025 e a qual relata suposta ineficiência no atendimento médico 

prestado, no Hospital de Retirolândia, à Gabriela da Silva Cardoso cujas filhas 

faleceram durante o parto, assim como a um paciente ainda não identificado e 

que teria sido internado indevidamente em razão de troca de prontuário,  a fim 

de que, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, sejam prestados, a esta Promotoria 

de Justiça, maiores esclarecimentos acerca da demanda em testilha, inclusive 

sendo:   

a) esclarecido se tem ciência dessa denúncia de que um paciente 

teria sido internado indevidamente no Hospital de Retirolândia em 

razão de troca de prontuário, devendo, em caso positivo, identificar o 

paciente, detalhar o ocorrido, o motivo de sua ocorrência, bem como 

as providências adotadas para sanar a situação e evitar sua reiteração;  

b) informado todo o tratamento médico fornecido à Gabriela da Silva 

Cardoso, sobre as causas do óbito das gêmeas dessa paciente, assim 

como acerca de eventual fornecimento de medicamento proibido para 

gestantes à Gabriela da Silva Cardoso (conforme esta alega), sendo 
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________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Promotoria de Justiça de Retirolândia 

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA 

que deve ser encaminhado todo o prontuário médico desta paciente, 

tanto no que pertine a seu pré-natal, como no tocante à noite de 28 

de janeiro de 2025 e à madrugada de 29 de janeiro de 2025. 

 

 

Cordiais saudações, 

 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor Hiure Héber da Silva Carneiro  

Secretário de Saúde do Município de Retirolândia/BA 
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Ancora12

CERTIDÃO

Certifico,  para os  devidos fins, que, na presente data, via e-mail,  enviei  o

Ofício nº 51/2025 e anexo, conforme comprovante anexo.

Retirolândia, 16 de abril de 2025

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA
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Outlook

Oficio 51/2025

De Promotoria de Justiça de Retirolândia <retirolandia@mpba.mp.br>
Data Qua, 16/04/2025 12:02
Para Procuradoria Municipal - Retirolândia <procuradoria.pmr2025@gmail.com>; Aloísio Fagunes

<afagunes@yahoo.com.br>

2 anexos (4 MB)
Ofício nº 51.2025.pdf; 003.9.160270.2025 (1).pdf;

Senhor Secretario, bom dia.

Cumprimentando-o cordialmente, de ordem da Exma. Promotora de Justiça Dra. Grace Inaura da
Anunciação Melo, encaminho, em anexo, o Ofício nº 51/2025 e anexo, para conhecimento e adoção
das providências necessárias. 

Peço, por gentileza, que acuse o recebimento.

Atenciosamente,
Apoio Técnico - Administrativo
Promotoria de Justiça de Retirolândia
Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, nº 112
Retirolândia/BA

16/04/2025, 12:04 Email - Promotoria de Justiça de Retirolândia - Outlook

https://outlook.office.com/mail/retirolandia@mpba.mp.br/sentitems/id/AAQkADdiMDFhMjZlLTI1NTAtNDY4Zi1iZWJmLWQxNTAyZTJjMjhmOQAQA… 1/1
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 

 

   

Notícia de Fato n° 003.9.160270/2025 

 

  

 

 

  À luz do artigo 3º, em seu caput, da Resolução do Conselho 

Nacional do Ministério Público nº 174/17, assim como do artigo 13, caput, da 

Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça 

do Ministério Público do Estado da Bahia, este Órgão Ministerial determina a 

prorrogação da análise definitiva da presente notícia de fato, pelo prazo de 

noventa dias, tendo em vista a imprescindibilidade de coleta de informações 

preliminares para deliberação acerca da necessidade de instauração de 

inquérito civil ou outro procedimento próprio, ou da necessidade de 

interposição imediata de ação judicial, especialmente diante da 

imprescindibilidade de aguardar a resposta da Secretaria Municipal de Saúde ao 

Ofício do Parquet nº 51/2025. 

   

                Retirolândia, 7 de maio de 2025. 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 
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PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 
EDITAL DE PRORROGAÇÃO 
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.160270/2025 
 
A Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA, por intermédio da Promotora de 
Justiça que este subscreve, no uso de suas atribuições legais, nos termos do 
artigo 3º, caput, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 
174/17, assim como do artigo 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 
Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado 
da Bahia, comunica, aos interessados, através deste Edital, a prorrogação, por 
mais noventa dias, do prazo de conclusão da notícia de fato nº 
003.9.160270/2025, atinente à suposta ineficiência no atendimento médico 
prestado no Hospital de Retirolândia. 
 
Retirolândia, 7 de maio de 2025. 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
 Promotora de Justiça em substituição 
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Ancora16

CERTIDÃO

Certifico,  para  os  devidos  fins,  que,  o  edital  de  prorrogação  da  presente

Notícia de Fato, foi publicada no Diário da Justiça Eletrônico conforme documento que

segue em anexo.

Retirolândia, 08 de maio de 2025

Fábio Cardoso Vasconcelos
Assistente Técnico-Administrativo

Ministério Público do Estado da Bahia
Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA
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2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO IDEA 712.9.64038/2022
A 2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que ao fi nal subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 13 da Resolução n° 174/2017, do CNMP, comunica a todos quantos possa interessar, 
o ARQUIVAMENTO, do Procedimento Administrativo IDEA 712.9.64038/2022, instaurado para apurar situação de vulnerabilida-
de da pessoa idosa Antônio Simão de Araújo, a partir de representação formulada por Anne Andrade de Araújo Nascimento, em 
19.02.2022, quando afi rma que “o fi lho dele mais velho vendeu uma casa dele sem o consentimento dos outros fi lhos e está com 
o dinheiro da venda. Local onde meu pai mora está precário”.
Serrinha/Ba, 06 de maio de 2025.
Severina Patrícia Fernandes
Promotora de Justiça

5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO
NOTÍCIA DE FATO IDEA 712.9.36246/2023
A 5ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA/BA, por intermédio do Promotor de Justiça que ao fi nal subscreve, no uso de 
suas atribuições legais, com fundamento no art. 2º, IV, da Resolução nº 181/2017 do CNMP, art. 4º, I, da Resolução nº 174/2017 
do CNMP e art. 15, II, da Resolução nº 11/2022 do OECP/MPBA, comunica a todos quantos possa interessar, o ARQUIVA-
MENTO da Notícia de Fato IDEA 712.9.36246/2023, instaurada a partir de atendimento ao público realizado, no qual JORGE 
ANTÔNIO DA SILVA relatou que ainda não foi concluído o inquérito policial instaurado para apurar o suposto crime de tentativa 
de homicídio cometido por DERMEVAL, vulgo “Ceará”
Serrinha/Ba, 06 de maio de 2025.
Marco Antônio Chaves da Silva Filho
Promotor de Justiça

2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SERRINHA
EDITAL DE ARQUIVAMENTO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO
PA IDEA Nº 712.9.402576/2022
O Ministério Público do Estado da Bahia, por intermédio do Promotor de Justiça subscritor, nos termos do artigo o art. 4º, I, da 
Resolução nº 174/2017 do CNMP, comunica a todos quantos possam interessar, inclusive para efeito de apresentação de razões 
escritas ou juntada de documentos, no prazo de 10 (dez) dias, com protocolo para o e-mail secretaria.serinha@mpba.mp.br, o 
arquivamento do Procedimento IDEA nº 712.9.402576/2022, que tem como objeto apurar a situação de vulnerabilidade dos seus 
genitores JORALINA CAETANO DE JESUS e JOSE FELICIANO BISPO DE JESUS.
Serrinha/Ba, 06 de maio de 2025.
SEVERINA PATRÍCIA FERNANDES
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA
EDITAL DE PRORROGAÇÃO
NOTÍCIA DE FATO Nº 003.9.160270/2025
A Promotoria de Justiça de Retirolândia/BA, por intermédio da Promotora de Justiça que este subscreve, no uso de suas atribui-
ções legais, nos termos do artigo 3º, caput, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/17, assim como 
do artigo 13, caput, da Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público 
do Estado da Bahia, comunica, aos interessados, através deste Edital, a prorrogação, por mais noventa dias, do prazo de con-
clusão da notícia de fato nº 003.9.160270/2025, atinente à suposta inefi ciência no atendimento médico prestado no Hospital de 
Retirolândia.
Retirolândia, 7 de maio de 2025.
Grace Inaura da Anunciação Melo
Promotora de Justiça em substituição

DESPACHO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DE INVESTIGAÇÃO
INQUÉRITO CIVIL
IDEA N. 003.9.285079/2023
Trata-se de Inquérito Civil instaurado em 20 de junho de 2023, no âmbito da 1ª Promotoria de Justiça de Riachão do Jacuípe, 
tendo por escopo apurar possível irregularidade no atendimento e funcionamento no Hopital O Bom Samaritano, no Município 
de Riachão do Jacuipe.
Considerando que o prazo de investigação encontra-se expirado e que algumas diligências ainda se mostram pendentes de 
cumprimento, determino: a) a prorrogação deste Inquérito Civil pelo prazo de 01 (um) ano, nos termos do art. 9º, da Resolução 
nº 23/2007 do CNMP; b) que sejam feitas as comunicações necessárias ao controle institucional do feito; c) considerando o teor 
do relatório de monitoramento de ID MP 21938415, determino que que seja encaminhada cópia do referido documento para 
conhecimento. d) designo audiência no dia 21/05 de 2025, às 14h20min para oitiva do Diretor do Hospital.
Riachão do Jacuípe/BA, 07 de maio de 2025.
Analízia Freitas Cézar Júnior
Promotora de Justiça
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 PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE RETIROLÂNDIA 
 

Autos n° 003.9.160270/2025 

 

 

DESPACHO 

 

 

Trata-se de denúncia anônima informando suposta ineficiência no 

atendimento médico prestado, no Hospital de Retirolândia, à uma gestante cujas 

filhas faleceram durante o parto, assim como a um paciente que teria sido 

internado indevidamente em razão de troca de prontuário. 

A priori, faz-se mister gizar que já tramita, na Vara Cível da 

Comarca de Retirolândia, a Ação Civil Pública n° 8000016-25.2018.8.05.0209 cujo 

objeto são as irregularidades concernentes ao Hospital Municipal de Retirolândia. 

Portanto, foi determinado que a notícia de fato em epígrafe ficasse 

adstrita aos fatos alegados na denúncia anônima, ou seja, suposta ineficiência 

no atendimento médico prestado, no Hospital de Retirolândia, à uma gestante 

cujas filhas gêmeas faleceram durante o parto, assim como a um paciente que 

teve o prontuário trocado. 

Foi identificada, como sendo Gabriela da Silva Cardoso, a aludida 

gestante cujas filhas gêmeas faleceram durante o parto, tendo sido colhido seu 

termo de declarações. 

Destarte, nos termos do preconizado no artigo terceiro, parágrafo 

único, da Resolução do Conselho Nacional do Ministério Público nº 174/2017, 

bem como no artigo 13, parágrafo segundo, da Resolução nº 11/2022 do Órgão 

Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do Ministério Público do Estado da 

Bahia, foi oficiado, ao Secretário de Saúde de Retirolândia, acerca da demanda 

em testilha, com o fito de colher informações preliminares imprescindíveis para 

deliberação sobre eventual instauração do procedimento extrajudicial adequado, 

sendo inclusive: a) inquirido se tem ciência dessa denúncia de que um paciente 

teria sido internado indevidamente no Hospital de Retirolândia em razão de troca 
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de prontuário, devendo, em caso positivo, identificar o paciente, detalhar o 

ocorrido, o motivo de sua ocorrência, bem como as providências adotadas para 

sanar a situação e evitar sua reiteração; b) inquirido acerca de todo o tratamento 

médico fornecido à Gabriela da Silva Cardoso, sobre as causas do óbito das gêmeas 

dessa paciente, assim como acerca de eventual fornecimento de medicamento 

proibido para gestantes à Gabriela da Silva Cardoso (conforme esta alega), sendo 

que deve ser encaminhado todo o prontuário médico desta paciente, tanto no que 

pertine a seu pré-natal, como no tocante à noite de 28 de janeiro de 2025 e à 

madrugada de 29 de janeiro de 2025. 

Contudo, a Secretaria de Saúde de Retirolândia ainda não respondeu 

aludido ofício. Portanto, determino a expedição de novo ofício, à Secretaria de 

Saúde de Retirolândia, com o fito de reiterar o Ofício nº 51/2025.  

 

Retirolândia, 15 de maio de 2025. 
 

Grace Inaura da Anunciação Melo 

Promotora de Justiça em substituição 
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________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Promotoria de Justiça de Retirolândia 

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA 

Ofício nº 64/2025                                                  Retirolândia, 15 de maio de 2025 
 
 
 
 

Senhor Secretário, 

 

 

Cumprimentando-o, venho, através do presente, reiterando o 

Ofício nº 51/2025, com fulcro no artigo 129, inciso nono, da Constituição 

Federal, no artigo terceiro, parágrafo único, da Resolução do Conselho Nacional 

do Ministério Público nº 174/2017, e no artigo 13, parágrafo segundo, da 

Resolução nº 11/2022 do Órgão Especial do Colégio de Procuradores de Justiça do 

Ministério Público do Estado da Bahia, encaminhar-lhe denúncia que foi 

cadastrada como Notícia de Fato nº 003.9.160270/2025 e a qual relata suposta 

ineficiência no atendimento médico prestado, no Hospital de Retirolândia, à 

Gabriela da Silva Cardoso cujas filhas faleceram durante o parto, assim como a um 

paciente ainda não identificado e que teria sido internado indevidamente em 

razão de troca de prontuário,  a fim de que, no prazo de 10 (dez) dias úteis, 

sejam prestados, a esta Promotoria de Justiça, maiores esclarecimentos acerca 

da demanda em testilha, inclusive sendo:   

a) esclarecido se tem ciência dessa denúncia de que um paciente 

teria sido internado indevidamente no Hospital de Retirolândia em 

razão de troca de prontuário, devendo, em caso positivo, identificar o 

paciente, detalhar o ocorrido, o motivo de sua ocorrência, bem como 

as providências adotadas para sanar a situação e evitar sua reiteração;  

b) informado todo o tratamento médico fornecido à Gabriela da Silva 

Cardoso, sobre as causas do óbito das gêmeas dessa paciente, assim 

como acerca de eventual fornecimento de medicamento proibido para 

gestantes à Gabriela da Silva Cardoso (conforme esta alega), sendo 
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________________________________________________________________________________________________ 
Ministério Público do Estado da Bahia 
Promotoria de Justiça de Retirolândia 

Fórum Dr. José Dias Teixeira, Rua Joana Angélica, 112, Retirolândia/BA 

que deve ser encaminhado todo o prontuário médico desta paciente, 

tanto no que pertine a seu pré-natal, como no tocante à noite de 28 

de janeiro de 2025 e à madrugada de 29 de janeiro de 2025. 

 

 

Cordiais saudações, 

 

 

Grace Inaura da Anunciação Melo 
Promotora de Justiça em substituição 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Ilustríssimo Senhor Hiure Héber da Silva Carneiro  

Secretário de Saúde do Município de Retirolândia/BA 
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